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PORTARIA N° 001/2022 
DATA: 04 de janeiro de 2022, 
SUMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação 
do Poder Executivo Municipal de Cláudia e Autarquias, e 
dá outras providênciis, 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a supremacia de 
interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, ALTAIvfIR KURTEN, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação Vigente. 

RESOLVE: 

Art, l Nomeia Comisso Permanente de Licitação do Poder Executivo 
Municipal de Cláudia e Autarquias, os seguintes Servidores Públicos Municipais; 

1 ° 	Hemilin Fernanda Tiedt Presidente 
2° 	Shirley Yotzchez - Secretária 
30 - Silvia Schmeing - Membro 
4° Jaqueline Silva 1-Ioffmann - Suplente 

Art, 2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação 

Art., 3° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

C1áudia-' T, 04 dejaneiro\le 2022. 

A.LTAM1J. 1(TEN 
Prefeito Muniipal 

REGISTRA-SE 
PUBLIQUE-SE 
C U?'IPRA-SE Fis 

PLM.C. 
(rL 

 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Rua Ferreira Mendes, 1696 - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-2459 

E-mail: agricultura@claudia.mt.gov.br  

Ofício 103/2022 
	

Cláudia - MT, 11 de agosto de 2022. 

Prezado(a) 

Ao Cumprimenta-lo(a) cordialmente, venho por meio deste, solicitar ao 

departamento de licitações que seja realizado processo licitatório para 

Contratação de empresa na prestação de serviço de Médico Veterinário 

para atender as necessidades da secretaria de Agricultura. 

Dotação: 488 

Suplente de fiscal: João Paulo Machado 

Sem mais, para o momento, reitero votos de distinto apreço e consideração 

Atenciosamente, 

GEORDANO M TEI 
Secretário Municipal de Desenvo 

Econômico e 
:#:. 

Ao: 
Departamento de Licitações 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 	
Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSOAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 01.310.499/0001-04 - Emai: rhcaudia.mt.gov.br  
Av. Gaspar Dutra, s/n - Cep: 78540-000 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - Cláudia/MT 

PORTARIA N° 365/2022 
DATA: 03 de outubro de 2022. 
SUMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação 
do Poder Executivo Municipal de Cláudia e Autarquias, e 
dá outras providências, 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a supremacia de 
interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, ALTAMIR KTIRTEN, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomeia Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo 
Municipal de Cláudia e Autarquias, os seguintes Servidores Públicos Municipais; 

1° - Hemilin Fernanda Tiedt - Presidente 
2° - Tania Borges Araujo - Secretária 
3° - Taina de Souza - Membro 
4° - Eliane Cenci - Suplente 

Art, 2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 10 de outubro de 2022. 

Art, 3° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias, em 
especial a portaria n° 00 1, de 04 janeiro de 2022. 

Cláudia-MT. 03 e - outubro de 2022. 

AL 
Prefeito Muni ipal 

P.M. 

REGISTRA-SE 	 Fls - 
PUBLIQUE-SE 	 Rub 
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DENT HEM LIN FERNANDA  TIEDT 

SECRETÁRIA 

MEMBRO —TAl 

ORGES ARAÚJO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— CláudiafMT. 

ATA DA INEXIGIBILIDADE 008/ 2022 
CREDENCIAMENTO 001/2022 

Aos Dezoito dias do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Vinte e dois, às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Comissão Permanente de licitação designada pela Portaria no 365/2022, de 
03/10/2022, composta pela Presidente Sra Hemilin Fernanda Tiedt, a Sra Tania Borges Araújo - Secretaria, a Sra Taina 
de Souza- Membro, ao objeto da Inexigibilidade no 008/2022, que trata da CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E AS 
OBRIGAÇOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. Conforme especificações contidas no Edital. 
Reuniram-se a Comissão Permanente de Licitações para analisar e julgar as documentações apresentadas no referido 
certame. Até o presente momento da abertura da licitação, 01 (uma) empresa interessou-se, em apresentar a sua 
documentação e efetuar o respectivo credenciamento, sendo ela: LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS ME, 
inscrita no CNPJ. no. 34.467.903/0001-07, representada pelo Sr. LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF. 039.526.161-92 e portador do RG. no 1831642-5 SSP/MT. Na fase de Credenciamento da empresa, foi 
conferido a documentação da Empresa LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS ME, que, após analisada, foi 
estava credenciada para a licitação. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da documentação foi 
constatado que a empresa LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS ME, apresentou as documentações conforme 
solicitado em edital, a mesma atendeu todos os requisitos, tornando-se então credenciada para este certame. Logo 
após, perguntamos ao representante da empresa, se gostaria de entrar com recurso e se estavam de acordo com os 
atos relativos ao procedimento. A empresa LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS ME, disse que não entraria 
com recurso, estando totalmente de acordo com o procedimento. Concluídos os procedimentos relativos a 
Inexigibilidade 008/2022 - Credenciamento 001/2022, Nada mais havendo, a Presidente adjudica o objeto 
etro iniica,o, o•. -foi lavrada apresente ata. 

LUCAS GRAN 	BARBOSA DOS SANTOS ME 
LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Adm
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, sin° - CEP 78.540-000 - Fone.3546-3100 - Cláudia/MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2022 
CREDENCIAMENTO N°001/2022 

RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Cláudia-MT, Sr. ALTAMIR KURTEN, torna público que, em virtude de haver 
concordado com as justificativas apresentadas pela Sr. GEORDANO MATEI, Secretario Municipal de 
Agricultura, bem como em consideração ao parecer jurídico emitido no Processo de Inexigibilidade de 
Licitação para a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E AS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, contrata a empresa LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS 
ME, inscrita no CNPJ sob o no 34.467.903/0001-07, Endereço: Avenida Colonizador José Bianchine, no 956, 
Bairro Centro, CEP: 78535-000, Marcelândia-MT, no valor total de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e 
cem reais), a serem pagos conforme disposiçõe - contrato a ser celebrado, em conformidade com o 
presente Processo de Inexigibilidade de Licita e'., com fulcro 0 artigo 25, inc. III, da Lei no 8.666/93, 
RATIFICA a justificativa apresentada e autoria a ontrataçã 

de 2022. Cláudia - 

Prefeito Municipa 

P.M.0- 
1v:   

Rb 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
e-mail: cIaudiaIicitaahotmal.com  - Telefone (66) 3546 - 3120 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 081/2022 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, neste município, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, inscrita no CNPJ n° 01310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, casado, agente político, portador do RG sob o n° 

420187996 SSP/MT, e inscrito no CPF sob o n° 322.357.588-00, residente e domiciliado, neste município 

doravante 	 denominado 	 de 

"CONTRATANTE", e de outro lado a empresa LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS ME, 

inscrita no CNPJ sob o n° 34.467.903/0001-07, estabelecida à Avenida Colonizador José Bianchine, 

n0 956, Bairro Centro, Marcelândia-MT, representada neste ato por LUCAS GRANADO BARBOSA DOS 

SANTOS, brasileiro, portador do RG n° 1831642-5 SSP/MT e do CPF n° 039.526.161-92, doravante 

denominada de "CONTRATADA", resolvem firmam o presente Instrumento Contratual nos termos do 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE N O  008/2022 - CREDENCIAMENTO N° 001/2022, e nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e das demais normas legais aplicáveis e, 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente termo CREDENCIAMENTO das empresas que tenham interesse no 

"Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços veterinários, para atender 

as necessidades do Serviço de Inspeção Municipal, para suprir as obrigações da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural de Cláudia - MT", de acordo com os critérios, 

termos e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento n° 001/2022 e Termo de Referência Anexo 

I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO E A FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

2.1. A forma de execução será indireta, por empreitada por preço unitário, e, o regime de execução será 

parcelado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pelos serviços especializados credenciados a contratada receberá os valores estabelecidos 

proposta financeira da estimativa de preço, do Termo de Referência Anexo 1, do Município de Cláudi 

MT, conforme os serviços e os preços praticados na forma do quadro abaixo: 

Adm
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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s 
Código TCE 

   

e Itens 

 

Unidade Quant. 	Preço estimado 	Valor total 

  

    

1 
219379-5 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços 
veterinários, 	para 	atender 	as 
necessidades do Serviço de Inspeção 
Municipal, para suprir as obrigações da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Rural de Cláudia - MT. 

Un 	78 	R$ 450,00 	R$ 35.100,00 

Total: 
	R$ 35.100,00 

3.2. O valor global da presente contratação será dividido igualitariamente entre todas as licitantes 

credenciadas. 

3.3. Os pagamentos corresponderão aos serviços efetivamente entregues durante um prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo ser pago devendo ser pago conforme disponibilidade financeira da referida secretaria no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação das notas fiscais devidamente atestada pelo 

servidor responsável designado para atuar como Fiscal de contrato pela Secretaria solicitante, 

acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

3.3.1. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no Art. 50  da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

3.4. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras, acompanhada das cópias das 
Ordens de Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); e devidamente atestada pelo 
. 	servidor designado pela Administração, e caberá ao fiscal do contrato conferir e atestar a realização dos 

serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela 
fiscalização. 
3.5. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social 

(INSS), FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5.1. A apresentação das certidões, acima mencionadas, é de responsabilidade da contratada; 

3.5.2. A validade das certidões deverá ser correspondente à época da programação de pagamento, 
devendo a CONTRATADA ficar responsável pela conferência de tal validade. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 

gere direito a qualquer compensação. 

3.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. O prazo 

para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

ri4 
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3.8. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição dos serviços realizados, o 

número e nome do banco, agência e número da conta e nome da empresa contratada, onde deverá ser 

feito o pagamento, via ordem bancária; 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, simultaneamente, com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no 

Art, 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93, 

3.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC. 

3.11. O pagamento feito a contratada não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a prestação 

de serviços, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade dos serviços fornecidos; 

3.11. O CNPJ da licitante constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

3.12.. O Município de Cláudia-MT não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring' 

3.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

3.14. Em hipótese alguma, haverá pagamento antecipado; 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
4.1. O valor que propôs a CREDENCIADA, será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea 'd' do 

inciso II do artigo 65 da Lei n° 8666/93. 

4.1.1. Em caso de prorrogação do contrato, nos termos da lei, o preço poderá ser reajustado com base 

no INPC. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1. A vigência do contrato oriundo deste credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura do presente instrumento. 

5.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação formal; 

5.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde 
que haja motivo justificado, e no interesse das partes. 

5.3. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.0  
8.666/93. 

5.4. Caso o contrato venha a ser prorrogado, a Contratada ficará sujeita a comprovação das mesmas 

condições habilitatórias estabelecida inici mente no Edital. 

  

L 
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5.4.1. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, deverá manter as mesmas condições de 

habilitação do início do contrato, demonstrando sua regularidade conforme art. 195, §30  da Constituição 

Federal, e demais comprovações que a Contratante julgar necessárias. 

5.5. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da credenciada, mediante apresentação do 

contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 

representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 

atendidas as exigências do subitem anterior; 

5.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas neste instrumento; 

5.7. A critério do Contratante, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como ordem de prestação de serviços, nota de empenho, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei 

n° 8,666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CARACTERÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

6.1. A contratada deverá prestar os serviços, em estrita observância dos termos constantes no Termo de 

Referência Anexo I. 

6.2. O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação 

Credenciamento no 001/2022 - Inexigibilidade no 008/2022 e seus anexos. 

6.3. A quantidade dos serviços a serem realizadas será definida de acordo com a demanda da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural e o número de empresas credenciadas no período 

definido neste edital. 

6.4. Os serviços serão divididos entre as empresas devidamente credenciadas, se apenas uma empresa 

se credenciar para a realização dos serviços, este item será automaticamente revogado. 

6.5. Qualquer entendimento entre a fiscalização dos serviços e a contratada deverá ser feita por escrito 

e entregue mediante protocolo. 

6.6. A fiscalização do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado perante a 

execução dos serviços. 

6.7. A Empresa credenciada deverá apresentar proposta conforme estabelecido no presente Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA 

7.1. As despesas relativas a esta contratação, correrão por conta de recursos previstos no orçamento da 

Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, na seguinte dotação orçamentária. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL 

09.001.20.606.0002.2056.3390.39.00.00.00. - Red. 488 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

Fls 
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a) Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste 
credenciamento dentro das especificações. 

b) Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e na quantidade a serem adquiridos; 
c) Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior à de 05 (cinco) 

dias úteis, atestando a Nota Fiscal encaminhado para pagamento; 

d) Realizar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
e) Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora 
das especificações deste Edital; 

f) Notificar, por escrito, a credenciada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

g) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 

h) Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo o credenciado de total responsabilidade quanto à 

execução dos mesmos; 

i) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços; 

j) Conferir e aprovar os serviços realizados; 

k) Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 

CONTRATADA exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas pela contratada 
1) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias para o bom desempenho dos 

serviços. 

m) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA 

e pertinente ao objeto do presente pacto; 

n) Paralisar os serviços casos os empregados da contratada não estejam utilizando os equipamentos 

de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada. 

o) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA que aja 

em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de modo 

incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após advertência por escrito; 

p) Zelar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, 

através da Secretaria Municipal de Administração; 

q) A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os 

dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora 

do certame licitatório; 

r) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 

respeitando os direitos da CONTRATADA; 

s) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida 

Lei; 

t) A prestação de serviço do veterinário será junto aos frigoríficos credenciados junto ao serviço de 

Inspeção Municipal, do Município de Cláudia, durante um período do até 08 (oito) horas diárias, 

durante 02 (dois) dias da semana. 

8.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 

acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 
contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante; 
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b) A contratada deverá executar os serviços dento dos padrões estabelecidos pela Contratante e de 
acordo com o especificado no Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer clausula ou condições aqui estabelecidas. 
c) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 

sempre a qualidade na prestação de serviços; 

d) Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes. 
e) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
f) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

g) Atender prontamente ás reclamações da Contratante; 

h) As empresas contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação durante toda 

execução dos serviços; 

1) A empresa credenciada fica obrigada a cumprir as regras estabelecidas no Edital de 

Credenciamento no 001/2022, sob pena de descredenciamento e aplicação de demais 

sanções cabíveis. 

j) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, assistência técnica e apresentar os 

respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 

k) Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico e Rural. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, 

a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas 

responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

1) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Contratante; 
m) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 

seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda 

que ocorridos em dependências da Contratante; 

n) Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de sua parte, 

por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e as disposições 

legais vigentes; 

o) Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

p) Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE; 

q) Os profissionais para prestar serviços de plantão deverão ter, além das especialidades já 

mencionadas, disposição para cumprir ações orientadas, capacidade física e mental para a 

atividade, iniciativa e facilidade de comunicação, capacidade de trabalhar em equipe. 

r) O município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 
pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação de 

serviço contratado. 

1 	 

P.M.C.J 
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s) Os credenciados contratados deverão executar os serviços com a devida diligência e observação 

dos padrões de qualidades exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencial idade de dados 

e informações. 

Q Para execução dos serviços será elaborada uma lista classificatória que deverá ser rigorosamente 

seguida quando da convocação dos credenciados para formação da escola do plantonista; 
u) A classificação final dos candidatos será feita por SORTEIO, o sorteio para definição da lista 

classificatória será realizado na primeira sessão de julgamento dos documentos; 
v) Será elaborada mensalmente uma escala de plantões, sendo que a prioridade na escolha do dia 

designado para cada plantonista observará a ordem de classificação final do certame; 
w) No caso de eventuais trocas de plantão não autorizada, a responsabilidade é do membro do corpo 

clínico que estava originalmente escalado. 

x) O município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 

pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação de 
serviço contratado. 

y) Em caso de rescisão contratual administrativa ou amigável, a rescisão será precedida de 

comunicado escrito e fundamentado com antecedência de 30 (trinta) dias por parte daquele que 

solicitar a rescisão, fica atribuída uma multa rescisória ao valor global do contrato para a parte 

que não cumprir o prazo de aviso estabelecido. 

z) A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 
as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados pela empresa credenciada ensejará a aplicação 

das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 

contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 

Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 

itens, 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 

d) Multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

P.MC. 
FIS 

4.— 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 

Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

9.4. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 

9.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO E DE RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. O CONTRATANTE poderá, sem prévio aviso, descredenciar a CONTRATADA quando: 

1 	a) A empresa deixar de cumprir qualquer cláusula e condições do contrato; 

b) A empresa descumprir qualquer das obrigações estabelecidas neste edital, segundo o caso; 

c) A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita; 

d) Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de descumprir as obrigações assumidas 

devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 

e) Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da 

Prefeitura Municipal; 

f) Em razão de caos fortuito ou força maior; 

g) No caso de decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou 

falecimento de todos os sócios; 

h) E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 

10.2. A instituição credenciada poderá, mediante solicitação escrita e devidamente justificada, requer o 

seu descredenciamento a qualquer momento, desde que não esteja pendente a prestação de qualquer 

serviço. 

10.3. A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos termos da legislação processual, 

hipótese em que a parte culpada responderá pelo pagamento das perdas e danos, ou amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação. 

10.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, a CONTRATANTE 

poderá aplicar à CONTRATADA a penalidade de declará-la inidônea para futuros contratos. 

10.5. Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado à CONTRATADA o recebimento de seus 

créditos, pelos modos e formas estabelecidas neste contrato, descontando as multas a ela atribuída, bem 

como o direito de ampla defesa. 

10.6. A Contratada reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em rescindir d 

presente contrato, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 
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12.1. A execução do presente contrato aplica-se a Lei n. 8.666/93, e naquilo que ela for omissa, aplica-

se o Código Civil Brasileiro e os princípios da Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. O presente instrumento Contratual, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, é firmado em decorrência do processo de Inexigibilidade N° 008/2022 
- Credenciamento n° 001/2022, devendo, obrigatoriamente, obedecer ao que dispõe as normas 
Edita lícias e o Termo de Referência. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos serviços 
fornecidos e aceitos. 
14.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 
14.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 
14.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito; 
14.4. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA DO CONTRATO 

15.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, conforme dispõe o Art. 61 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo relevante e 

devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia-MT, com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia/MT, 19 de Outubro de 2022. 

P.M
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Outra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone:3546-31 00 - Cláudia/MT 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a LUCAS GRANADO BARBOSA DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
34.467903/0001-07, a iniciar os serviços para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E 
AS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, a partir desta data. 


